
Casem e Herman discutem poder de investigaÃ§Ã£o do MP

O juiz Casem Mazloum e o agente federal CÃ©sar Herman discutiram o poder de investigaÃ§Ã£o do
MinistÃ©rio PÃºblico em uma de suas conversas telefÃ´nicas. Ã? o que consta do relatÃ³rio final da
OperaÃ§Ã£o Anaconda. Nas pÃ¡ginas 294, 295 e 296, Mazloum e Herman debatem entendimento do
STF sobre o assunto, a partir de uma leitura da revista Consultor JurÃdico.

O relatÃ³rio final da Anaconda de 376 pÃ¡ginas Ã© assinado pelos delegados federais Ã?lzio Vicente
da Silva e Emmanuel Henrique BalduÃno de Oliveira. Embora o relatÃ³rio final da Anaconda seja
sigiloso, a revista Consultor JurÃdico optou por publicar trechos de interesse pÃºblico — baseada no
seguinte despacho do ministro do STF, Celso de Mello:

“Constitui estranho paradoxo impor-se, na vigÃªncia de um regime que reclama transparÃªncia, a regra
do silÃªncio obsequioso, transformando, perigosamente, em regra, o que deveria revestir-se de
excepcionalidade absoluta. A publicidade representa, nesse contexto, uma norma bÃ¡sica das
relaÃ§Ãµes entre o Estado, seus agentes e a coletividade a que servem.

Se as declaraÃ§Ãµes dos agentes pÃºblicos lesarem o patrimÃ´nio moral de terceiras pessoas, causando-
lhes injusto gravame, torna-se evidente que, por tal ilÃcito comportamento, deverÃ£o responder aqueles
que nele incidiram. Demais disso, e nos casos excepcionais de sigilo, se abuso houver — com a
violaÃ§Ã£o criminosa do dever de resguardar o sigilo funcional — por ele deverÃ¡ responder o servidor
pÃºblico faltoso.”

ConheÃ§a o diÃ¡logo entre o juiz e o agente federal:

CÃ©sar – AlÃ´.

Casem – AlÃ´.

CÃ©sar -Oi dr. Cassem, tudo bem?

Casem -Tudo JÃ³ia.

Casem – Eu tentei ligar para o Moliterno, eu nÃ£o consegui nÃ©, hoje eu nÃ£o vou poder ir lÃ¡, fazer
uma visita lÃ¡, viu na semana que vem, hoje eu tenho uma audiÃªncia, talvez nÃ£o dÃª para terminar
cedo, entÃ£o.

CÃ©sar – Eu ligo lÃ¡.

Casem – VocÃª liga lÃ¡ para o Moliterno, avisa lÃ¡, a gente fica marcado para quinta-feira que vem.

CÃ©sar – TÃ¡ ok, jÃ¡ ligo agora.

Casem – TÃ¡ bom.
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CÃ©sar – TÃ¡ bom entÃ£o.

Casem – Escuta, aquele negÃ³cio do telefone lÃ¡, ta resolvido alguma coisa?

CÃ©sar – Ainda nÃ£o, ta aqui comigo, sÃ³ estou esperando o rapaz passar por aqui, para poder
conversar com ele.

Casem – TÃ¡ jÃ³ia entÃ£o.

CÃ©sar – VocÃª viu a representaÃ§Ã£o lÃ¡ do JoÃ£o Freizer, do incidente de segunda-feira?

Casem – NÃ£o, ele fez representaÃ§Ã£o?

CÃ©sar – Fez.

Casem – Putz, tÃ¡ brincando.

CÃ©sar – Fez contra o corregedor.

Casem – Putz, nÃ£o sei onde vai parar isso aÃ, viu?

CÃ©sar – Mas fez uma bem pesada, a representaÃ§Ã£o.

Casem – Ã?, acho que ele vai mandar cÃ³pia pra mim depois, ele fez ontem?

CÃ©sar – Fez ontem.

Casem – Hum, Ã©.

CÃ©sar – Ele acha que a atitude dele Ã© esta.

Casem – Ã?, sei lÃ¡ nÃ©, cada um faz aquilo que…agora, que Ã© um desgaste que fica ali, nÃ£o sei
como ele agÃ¼enta, por que vocÃª sÃ³ fica “tubiricando” a isso, nÃ£o tem tranqÃ¼ilidade tambÃ©m,
vocÃª perde a tranqÃ¼ilidade.

CÃ©sar – NÃ£o entendo porque faz tanta petiÃ§Ã£o, tanto trabalho, hoje saiu uma.. tÃ£o grande sobre
o MinistÃ©rio PÃºblico nÃ©.

Casem – NÃ£o, nÃ£o vi, no EstadÃ£o?

CÃ©sar – No EstadÃ£o, sobre a interferÃªncia do MinistÃ©rio PÃºblico.

Casem – NÃ£o, caiu um acÃ³rdÃ£o que antes saÃdo no Consultor JurÃdico sobre o Supremo, nÃ£o
Ã© isto que vocÃª estÃ¡ falando, que eles nÃ£o podem investigar.
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CÃ©sar – Exato.

Casem – Isso aÃ Ã© a posiÃ§Ã£o que jÃ¡ vinha sendo adotada pelo Supremo.

CÃ©sar – JÃ¡…bastante sobre isso.

Casem – Nesse caso aÃ, vi no Consultor JurÃdico, de um delegado que foi instaurada uma
investigaÃ§Ã£o sobre aquele Grupo de Controle Externo da PolÃcia JudiciÃ¡ria, aÃ eles intimaram
esse delegado para comparecer lÃ¡, aÃ esse delegado entrou com um HC, vendo que o procedimento era
ilegal eles nÃ£o podiam instalar esse tipo de investigaÃ§Ã£o, entÃ£o por que a intimaÃ§Ã£o,
tambÃ©m nÃ£o era obrigado a obedecer a intimaÃ§Ã£o por procedimento ilegal, aÃ que acho que foi
lÃ¡ de BrasÃlia ou do ParanÃ¡, nÃ£o me lembro.

CÃ©sar -ProduÃ§Ã£o de prova pelo MinistÃ©rio PÃºblico.

Casem – Ã? mais, por aÃ vocÃª vÃª, mais ainda Ã© por aquele controle externo, no caso de um
delegado, e o delegado entrou com HC no STJ, STJ tambÃ©m entendeu que ele poderia…e foi para o
Supremo e o Supremo decidiu que ele nÃ£o pode, nÃ©, Ã© um caso de um delegado isso aÃ.

CÃ©sar – Isso jÃ¡ Ã© posiÃ§Ã£o bem definida, pelo…Marco AurÃ©lio.

Casem – Isso unÃ¢nime, nÃ©, o Veloso tambÃ©m tem um acÃ³rdÃ£o neste sentido.

CÃ©sar – O Veloso Ã© duro…

Casem – Ã?, nÃ£o entendi, o Veloso.

CÃ©sar – O Veloso foi do MinistÃ©rio PÃºblico, nÃ©.

Casem – NÃ£o, o Veloso era Juiz Federal.

CÃ©sar – E tambÃ©m nÃ£o foi procurador antes?

Casem – NÃ£o, nÃ£o, o Veloso era Juiz, nÃ£o sei se ele foi procurador antes que era juiz, nÃ©.

CÃ©sar – Ou ele foi procurador antes, ou ele tem um filho Procurador alguma coisa assim.

Casem – Como?

CÃ©sar – Ou ele tem filho Procurador, ou ele foi Procurador antes, um dos dois.

Casem -Ã?, pode ser que ele tenha sido, mas sei que ele era Juiz de carreira, Juiz Federal.

CÃ©sar – Ã?, mas o MinistÃ©rio PÃºblico…se eles quiseram acompanhar processo, se eles decidirem
sentenciado, faz um concurso para Juiz ou faz concurso para delegado.
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Casem – Exatamente, nÃ£o Ã© gozado, quer dizer que a gente, eu pelo menos, nas decisÃµes eu sigo a
Ãºltima palavra que fala Ã© o Supremo, entÃ£o eu me oriento as minhas decisÃµes de acordo…e se
vocÃª nÃ£o seguir aÃ o processo tramita vai longos anos a parte recorre, chega lÃ¡ no Supremo, o
Supremo vai, entendeu.

CÃ©sar – Eu estou com um parecer da AGU, que foi citado nesse parecer que era o Alcioni , vocÃª
lembra, aquele Corregedor que foi assassinado, nÃ©, entÃ£o, eu tenho um parecer da AGU, uma duas
pÃ¡ginas no DiÃ¡rio Oficial, dizendo que cabe ao Poder Administrativo e Ã  AdministraÃ§Ã£o de
Primeiro Grau, em geral, seguir as decisÃµes do Poder JudiciÃ¡rio principalmente as emanadas de
Tribunal Superior, e do…para que nÃ£o haja desgaste desnecessÃ¡rio tanto do JudicÃ¡rio quanto do
Executivo e dos Ã?rgÃ£os da AdministraÃ§Ã£o Direta.

Casem – Tu trabalha Ã  toa, fica lÃ¡ trabalhando…eles chamam de Administrativo Penal, aÃ faz aquele
todo trabalho e depois de longos anos bate lÃ¡ no Supremo, o Supremo tÃ¡ ilegal para isso, tÃ¡ proibido
como Ã³rgÃ£o incompetente para isso, nÃ©, por isso que esse negÃ³cio desse caso lÃ¡ do Barcelona,
aÃ eles mandaram para que com relaÃ§Ã£o aos Delegados e Agentes, ele mandou, o Procurador de
Grupo de Controle Externo, para apurar, nÃ©, e aÃ Ã© um caso igualzinho ao Supremo, que dizer,
amanhÃ£ os caras apuram e fica lÃ¡ um, dois anos.

CÃ©sar – Eu jÃ¡ falei para o Bertin tomar providÃªncia e pedir cÃ³pia dos procedimentos que ele
estarÃ¡ lÃ¡.

Casem – Ã?, sÃ³ que nÃ£o Ã© sÃ³ pedir, os prÃ³prios delegados, acho que nÃ£o tem nenhum interesse
de serem constrangidos, a ficar.

CÃ©sar – Ã?, porque oficialmente nÃ£o tem nada contra os delegados, entÃ£o nÃ£o tem de
confeccionar e pedir aquilo que nÃ£o saber pÃ´r…para tomar providÃªncias, agora com o problema do
noticiÃ¡rio, aÃ sim o Bertin pode pedir cÃ³pia do procedimento para fazer em funÃ§Ã£o do eventual
administrativo, no caso cabe sÃ³ a sindicÃ¢ncia, ele nÃ£o tem autoria definida, vocÃª nem pode
instaurar PD, tem que instaurar uma sindicÃ¢ncia para…comentado no veÃculo periÃ³dico, nÃ©.

Casem – Bom, tÃ¡ bom.

CÃ©sar – Eu vou ligar para ele entÃ£o, qualquer coisa eu ligo para o senhor entÃ£o.

Casem – TÃ¡ bom entÃ£o, aÃ depois vocÃª me liga e passa o nÃºmero do celular dele, eu acho que esse
celular aÃ nÃ£o Ã© mais dele, nÃ£o sei, ta bom.

CÃ©sar – Eu vou ver aqui, jÃ¡ estou ligando, tchau.

Casem -Tchau.
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